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Termo de Referência Serviços

Processo nº 570700259.000180/2024-86
ANEXO I

 
Termo de Referência - Contratação Direta Serviços

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E
“I” DA LEI N. 14.133/2021)
1.1. Contratação de dez licenças da aplicação de videoconferência Zoom
Business, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Contratação de 10
(dez) licenças da

aplicação de
videoconferência

Zoom Business por
12 (doze) meses

licença 10 (dez) R$
1.550,00

R$
15.500,00

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da
assinatura do contrato,  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.500,00 (quinze mil e
quinhentos reais), conforme custos apostos na tabela acima.
1.4. O pagamento será realizado em parcela única (pagamento anual).
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’, DA LEI Nº 14.133/2021)
2.1. O Conselho Regional de Psicolologia do RS, para desempenho
de atividades de seus funcionários, conselheiros e colaboradores, quando das
diversas reuniões, plenárias e eventos hibridos e/ou onlines, precisa de uma
aplicação de videoconferência para suprir essas demandas.
2.2. A aplicação Zoom Business é a aplicação que vem sendo utilizada ao
longo dos anos e tem atendido perfeitamente às expectativas e demandas surgidas.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘C’, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021)
3.1. Dez licenças da aplicação Zoom Business com as seguintes
caracteísticas:
3.1.1. Serviço anual de videoconferência para reuniões ilimitadas.
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3.1.2. Capacidade para ate 300 participantes simultaneamente em cada
reunião.
3.1.3. Cada sessão possui 01 anfitrião e múltiplos co-anfitriões.
3.1.4. Gravações locais ou em nuvem (espaço de 5 GB para cada licença).
3.1.5. Controle total dos participantes, câmeras e microfones.
3.1.6. Compartilhamento de tela, quadro branco, áudios, vídeos e arquivos.
3.1.7. Chat de bate papo, compatibilidade com chroma key.
3.1.8. Sala de espera, salas simultâneas, realização de enquetes com os
participantes.
3.1.9. Autenticação dos participantes, envio de convites restritos.
3.1.10. Salas seguras com criptografia AES 256.
3.1.11. Compatível com qualquer plataforma: Windows, Mac, Linux, Android e
iOS.
3.1.12. Opção de transmissão simultânea para o YouTube, Facebook e outros.
3.1.13. Suporte técnico ilimitado e treinamento em português (no Brasil).
3.1.14. AI Companion - assistente de IA para ajudar a automatizar tarefas
importantes na plataforma Zoom.
3.1.15. Clips Plus - Gravação, edição e compartilhamento  de videos curtoas.
3.1.16. Notas - Criação e compartilhamento de documentos editáveis no Zoom.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI
Nº 14.133/21)
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/21.
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA
“E” DA LEI N. 14.133/2021).
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias corridos a partir
da assinatura do contrato.
5.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da renovação das licenças, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico.
5.1.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
5.1.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.1.2.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
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substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
5.1.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
5.1.3. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.1.3.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
5.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10  (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
5.1.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:
5.1.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.1.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.1.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”,
DA LEI Nº 14.133/21)
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
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fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput).
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§1º).
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º).
6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
31º).
6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.
6.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em uma parcela única, no prazo de até
15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e após a
efetiva entrega das licenças contratadas.
7.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
Contratante atestar a execução do objeto.
7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.
7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação
direta, na modalidade Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art.
75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
menor preço por item.
8.2. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do
fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.3. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.7. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes
requisitos:
8.7.1. Habilitação Jurídica:
8.7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional; 
8.7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.7.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.7.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.7.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
8.7.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.7.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.7.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); se Pessoa
Física;
8.7.3.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.7.3.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.7.3.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
8.7.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.7.3.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.7.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.7.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.7.3.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Psicologia
Sétima Região, na seguinte dotação:
9.1.1. 6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de Informática.

 

 
Termo de Referência Serviços 48 (2550865)         SEI 570700246.000084/2025-68 / pg. 6



Documento assinado eletronicamente por Hugo Alexandre Costa Miranda,
Assessor de Infraestrutura e Soluções de Tecnologia da Informação, em
28/11/2025, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2550865 e o código CRC 05758258.

Referência: Processo nº 570700246.000084/2025-68 SEI nº 2550865

Termo de Referência Serviços 48 (2550865)         SEI 570700246.000084/2025-68 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo de Referência Serviços 48 (2550865)

